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Lei Municipal nô 26a12O22 De í5 dê agosto dê 2022.

FIXA O PISO DOS ÂGENTES
GOI'UI{ITÁRIOS DE SAÚDE E DOS
AGENÍES DE CO BATE ÀS
ENOE] AS, OE ACORDO COit O
aRTtGO t98, OA COi{STITU|ÇÃO
FEDERAL DE í988, COIÚ
ALTERAçÀO OADA PELA E ENDA
coNsTtTUctoHAL tf í 20, oE 05 DE
AAIO OE 2022, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINóPOLIS, EStAdO dE GOiáS, NO USO

das suas atribuições, faço saber que a Câmara Municipal de Buritinópolis aprovou e
eu sanciono a seguinte lei:

ÂrL 1o - Ficá fixado em R$ 2.424,00 (dois mil quatocentos e vinte e quatro
reais) o vencimento base dos agentes comunitáÍios de saúde (ACS) e dos agentes de
combate às endemias (ACE).

§ ío - O vencimento dos agentes comunitários de saúde (ACS) e dos
agentes de combate às êndemias (ACE) é de Íesponsabilidade da União, nos têrmos
do ârtigo 198, § 70 da ConstituiÉo Federal, incluÍdo pela E.C..,to 120122.

§ ? - O Município de Buritinópolis, respeitando suas competências, só
ÍealizaÍá o pegâmento atualizado dos vencimentos âpós o devido repasse por parte
dà União ao Municlpio.

Art ? - Os recuÍsos financeiros repassedos pela União ao MunicÍpio para
pagamento do vencimento ou de qualquer outa vantagem dos agentês comunitários
de saúde (ACS) e dos âgentes de combate às endemias (ACE) não serão objeto de
inclusão no cálculo parâ Íins do limite de despesa com pessoal, nos lermos do artigo
198, § 'l'1, da Constituição Federal.

Art.30 - Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 05 de maio de 2022, revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete da PrêÍeita de Buritinópolis, aos 15 dias do mês de agosto de
2022.
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